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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

PROJETO DE LEI N° 004/2021.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
BIBLIOTECA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito
Santo,

DECRETA.

Art. 1° A Biblioteca Municipal administrada pela Secretaria Municipal de
Educação de Conceição do Casteío-ES, passa a ser denominada de "Biblioteca
Municipal ProP. Maria Bélgica de Castro Tessinari".

Art. 2° O art. 1°, da Lei Municipal n° 920, de 22 de setembro de 2004, passa a
viger com a seguinte redação:

"Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instituir no
Município de Conceição do Castelo a "Biblioteca Virtual" que funcionará junto à
"Biblioteca Municipal ProP. Maria Bélgica de Castro Tessinari".

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal
n° 566, de 18 de abril de 1996.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 05 de
abril de 2021.

AUGUSTO SOARES
Vereador da Câmara Municipal de

Conceição do Castelo-ES
















